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PROJETO DE LEI Nº 33/2010
Dispõe sobre a instalação de postos de revenda de gás – GLP no Município de Cambé e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º A  instalação de postos de revenda de gás – GLP no Município de Cambé se fará de acordo com a Tabela 1 - Classificação das Áreas de Armazenamento e a Tabela 2 -  Zonas de Uso e Classes Permitidas - Distâncias Mínimas de Segurança,  descritas abaixo:

TABELA 1 – CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS DE ARMAZENAMENTO

	CLASSE
	CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO

(KG DE GLP)
	CAPACIDADE  DE ARMAZENAMENTO (EQUIVALENTE EM

BOTIJÕES CHEIOS

COM 13 KG DE GLP)*

	I
	Até 520
	Até 40

	II
	Até 1.560
	Até 120

	III
	Até 6.240
	Até 480

	IV
	Até 12.480
	Até 960

	V
	Até 24.960
	Até 1.920

	VI
	Até 49.920
	Até 3.840

	VII
	Até 99.840
	Até 7.680

	Especial
	Mais de 99.840
	Mais de 7.680

	 * Apenas para referência. A capacidade de armazenamento deve sempre ser medida em quilogramas de GLP.


TABELA  2 – ZONAS DE USO E CLASSES PERMITIDAS -

DISTÂNCIAS MÍNIMAS DE SEGURANÇA

	ZONAS
	CLASSES PERMITIDAS


	DISTÂNCIA MÍNIMA DE SEGURANÇA (m)
	OBSERVAÇÃO

	ZR2  e  ZR3
	I  ou II
	30,00 metros
	Anuência dos Vizinhos

Em lotes inferiores à 300,00 m²

	ZCS1, ZCS1A, ZCS2, ZCS2A
	I  ou II 


	30,00 metros


	-



	
	III  
	90,00 metros
	

	ZCS3
	I ou II 


	30,00 metros


	Anuência dos Vizinhos



	
	III  
	90,00 metros
	

	ZCS3A
	I ou II 


	30,00 metros


	Anuência dos Vizinhos 

 e  EIV-RIV



	
	III  
	90,00 metros
	

	ZCS4
	I ou II 


	30,00 metros


	-



	
	III  ou  IV
	90,00 metros
	

	ZI1, ZI2 e ZI3
	I ou II 
	30,00 metros


	-



	
	III  ou  IV
	90,00 metros
	

	
	V,  VI,  VII  ou Especial
	200,00 metros
	Anuência dos Vizinhos   e  EIV-RIV




Art. 2º A implantação das classes V, VI, VII ou Especial caracteriza-se pela necessidade de análise individual da atividade a ser exercida no local, exigindo a apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança EIV e aprovação do CMDU – Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Cambé.

Art. 3º A distância mínima de segurança necessária para os limites do imóvel, bombas de combustíveis, equipamentos e máquinas que produzem calor, outras fontes de ignição, locais e tubos de ventilação, de tanques de combustíveis e locais de reuniões de público, para segurança dos usuários, dos manipuladores dos recipientes, de edificações existentes no imóvel ou em imóveis vizinhos e do público em geral, será estabelecida a partir da divisa do imóvel até os limites das áreas de armazenamento. 

Art. 4º Será permitida a implantação dos postos de revenda de gás conforme citado acima nas proximidades de postos de saúde, escolas, centro de educação infantil, pré-escolas, igrejas e outros locais de reuniões de público conforme o Grupo F da NBR 9077, desde que obedecidas as distâncias estabelecidas na Tabela 2.

Art. 5º Admite-se a implantação de no máximo 2.080 Kg de GLP, salvaguardando as distâncias estabelecidas nesta Lei, em lotes acima de 500,00 m² de terreno, em ZR2 e ZR3, com anuência dos vizinhos. Neste caso, a atividade comercial do estabelecimento deverá ser exclusivamente para a revenda do GLP.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições contrárias, em especial a que trata do Comércio de gás classificado como Classe 1, conforme citado na letra b do Item II, do Artigo 5º. da Lei Nº. 2.196/2008.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 13 de abril de 2010.
João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal

José Tarcísio Porpiglio

Secretário Municipal de Planejamento

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores e Vereadoras:

A instalação de postos de revenda de gás em nossa cidade  é disciplinada pela Lei Nº. 2196/2008, de 19/06/2008 (Lei de Uso e Ocupação do Solo) da seguinte forma: em seu Artigo 5º. Item II, letra b, estabelece como classe I com a quantidade máxima de 40 botijões de 40 quilos, num total de 520 quilos e desde que equidistanciem 50 (cinquenta) metros de postos de saúde, escolas, centro de educação infantil e pré-escolas.
Porém, diariamente esta Municipalidade recebe requerimentos solicitando Alvará de funcionamento para implantação de postos de revenda e distribuição de gás GLP com quantidades acima da permitida em lei = 40 botijões. 
Com o objetivo de regulamentar este tipo de atividade em nosso Município apresentamos o presente Projeto de Lei para o qual solicitamos análise e aprovação por Vossas Senhorias. 

Cambé, 13 de abril de 2010.
João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal
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